
SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 008/2021/SEAD.                                                  João Pessoa, 08 de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XIV, do Decreto  26.817, de 02 de fevereiro de  2006, c/c art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 21000298-1/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
– Recife/PE, da servidora PATRICIA HOLMES DOS SANTOS, matrícula nº 98.686-1, lotada na 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, pelo prazo de (01) um ano, com ônus para o 
órgão de origem, mediante ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais pelo Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 
de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 009/2021/SEAD                                                   João Pessoa, 08 de janeiro de 2021.                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 21.000.049-0/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, MARIA NAILZA NUNES VIANA, do cargo de Médico, matrícula nº 
109.670-2, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 010/2021/SEAD                                                   João Pessoa, 08 de janeiro de 2021.                
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições 

que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, alterado pelo art. 1º 
do Decreto nº 10.735/1985, e tendo em vista o que consta do Processo n º 21.000.341-3/SEAD;

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, TEREZINHA CRISTINA TENORIO PIRES DE OLIVEIRA, do cargo 
de Agente Segurança Penitenciário, matrícula nº 174.136-5, lotado na Secretaria de Estado da Admi-
nistração Penitenciária.
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RESENHA Nº 05/2021.                                                              EXPEDIENTE DO DIA: 08/01/2021.                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                          
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das       atri-

buições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, 
DESPACHOU os processos abaixo relacionados que faz retornar ao respectivo órgão de origem, os 
seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR                   ÓRGÃO DE RETORNO

21000151-8
21000397-2
21000299-9
21000300-6
21000301-4

128.056-2
168.168-1
94.790-3
174.446-1
143.918-9

MARIA ONEIDE MAIA
JARBAS SOBREIRA MOREIRA JÚNIOR
MÔNICA DE FÁTIMA FONTENELLE DIAS
SAULY MARTINHO GOMES DE SOUSA
MARIA APARECIDA DA SILVA DANTAS

Secretaria de Estado do Governo
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

RESENHA Nº 001/2021/GEDEPS/SEAD                                 EXPEDIENTE DO DIA 07/01/2021.                                                               
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 

lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de acordo com a 
Lei 58/2003, combinado com o Decreto 35.784/2015 de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDA-
DE as Servidoras abaixo relacionadas:

Nº DO PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO

20.032.021-1 JOSEFA WIRLANY DE SOUSA 176.606-6 TÉCNICO ADMINISTRATIVO SEECT

20.005.987-4 MAIRA ALVES DA SILVA 176.621-0 TÉCNICO ADMINISTRATIVO SEECT

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Expediente : 08-01-2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS Resenha nº : 007/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de Dezembro de 2003, no artigo 89, INDEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s)
de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO MATRICULA NOME LOTAÇÃO

20028741-9 1608924 JULIANA CELLY GOMES BARBOSA SEC.EST.SAUDE

20028750-8 1610228 MANUELA CAVALCANTI MAGALHAES SEC.EST.SAUDE

PUBLIQUE-SE

Portaria nº 756                                    João Pessoa, 23 de novembro de 2020.

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que disciplina o Art. 153, §1º da Lei Complementar 
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, em face da apuração no Processo Administrativo Disciplinar nº 
0020613-3/2019 e Processo de Instrução nº 0012199-4/2020, resolve:

1. Pelo ARQUIVAMENTO do presente feito, em face do servidor José Umberto de 
Oliveira Costa – matrícula 90.988-2, quanto ao objeto processual, em obediência ao que prevê o Art. 
153, § 1º da LC 58/2003, tendo em vista a ausência do conjunto probatório sufi ciente a ensejar punição, 
considerando que não houve confi guração de animus abandonandi pela parte investigada, pois 
o referido não teve a intencionalidade, ou seja, a vontade livre e consciente de praticar abandono de 
cargo, já que posteriormente solicitou o abono de suas faltas. Todavia, como o referido servidor não 
atualizou sua situação cadastral junto à Administração, esta Comissão sugere o registro da penalidade 
de ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento dos deveres previstos nos Art. 106, incisos II, III e IX, da 
LC 58/2003.

Portaria nº  008                                                                         João Pessoa,  08    de janeiro de 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA   CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34,  Parágrafo único,  inciso 
III,  da Lei  Complementar   nº 58,  de 30 de dezembro de 2003, CARLOS ALBERTO DA SILVA, 
Vigilante, matrícula n. 88.602-5, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEF PROFESSOR JOSE 
COELHO, para a ECIT JOSE LUIZ NETO, ambas na cidade de Barra de Santa Rosa.

UPG: 078                         UTB: 211402700

Portaria nº  009                                                                        João Pessoa,  08    de janeiro de 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E  designar ROMERITO DE MEDEIROS NONATO, Técnico Admi-
nistrativo, matrícula n. 179.218-1, lotado nesta Secretaria,  para prestar serviços na ECIT SEBASTIAO 
GUEDES DA SILVA, na cidade de Teixeira.

UPG: 039                       UTB:  211605400

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia
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PORTARIA Nº 001 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93, conforme Processo 
nº 1866/2021-9.

RESOLVE: 
Art.1º. Designar o engenheiro FRANCISCO IVAN BRAGA, matrícula 2199-7,  ins-

crito no CPF sob o nº 160.844.464-34, Gestor do Contrato PJ-001/2021, que tem por objeto as Obras de 
Implantação e Pavimentação do Acesso a Comunidade Renascença, localizada no município de Sapé/PB.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.    

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria. 

 Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
                        

PORTARIA Nº 002 DE 07 DE JANEIRO DE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93, conforme Processo 
nº 1865/2021-4.

RESOLVE: 
Ar t . 1 º .  Designar o engenheiro ODUWALDO ANDRADE E SILVA    matrícula  

3861-0,  inscrito no CPF sob o nº 078.475.134-04, Gestor do Contrato PJ-002/2021, que tem por objeto 
as Obras de Pavimentação do Contorno da cidade de Bananeiras. 

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.    

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 003 DE 08 DE JANEIRO DE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978. 

RESOLVE: 
Ar t . 1 º  Des igna r  o s  s e rv ido re s :  SEBASTIAO CIRINO DA SIL-

VA,  mat r í cu l a  3688 -9  (P re s iden t e ) ,  ANTONIO ALVES DE ARAUJO,  mat r í cu l a 
3789 -3  (Membro ) ,  LIVIA DA ROCHA LIMA,  mat r í cu l a  3885 -7  (Membro ) ,  pa r a 
comporem a  Comis são  Pe rmanen t e  de  L i c i t a ção  e  como  sup l en t e s  o s  s e rv ido re s : 
MARIA DO SOCORRO CHAVES RIBEIRO ,  ma t r í cu l a  3672 -2 ,  DIEGO DO 
VALE OLIVEIRA ,  ma t r í cu l a  9368 -8  e  THIAGO HENRIQUE CHAVES NERY , 
ma t r í cu l a  3838 -5 .

Ar t . 2 º .   Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
                      

PORTARIA Nº 004 DE 08 DE JANEIRO DE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93, conforme Processo 
nº 1883/2021-2.

RESOLVE: 
Ar t . 1 º .  Designar o engenheiro ALUISIO LUCENA JUNIOR  matrícula  5346-5 ,  

inscrito no CPF sob o nº 110.388.534-00, Gestor do Contrato PJ-005/2021, que tem por objeto as Obras 
de Pavimentação Asfáltica da Travessia Urbana da cidade de Mogeiro.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.    

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Departamento de
Estradas de Rodagem 

são conferidas pelo art. 27, inciso XII, do Estatuto Social.
R E S O L V E
Art. 1º Atribuir as funções do Gerente Administrativo e Financeira, Amanda Mendes 

Lacerda Santos, matrícula nº 8100834, ao Subgerente Administrativo, Wagner Chaves Viana, matrícula 
nº 8100838, por motivo de férias, compreendida entre 11 de janeiro de 2021 e 26 de janeiro de 2021, nos 
termos do art. 66, do Regimento Interno da Empresa Paraibana de Comunicação S/A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 11 de janeiro de 2021 e perde seus efeitos em 
27 de janeiro de 2021.

 Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.
João Pessoa, 08 de janeiro de 2021.

PORTARIA GS Nº 005/2021                                                        João Pessoa, 07 de janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE-SEIRHMA,  como também 
Vice Presidente Conselho Gestor de Parceria Público-Privada do Estado da Paraíba (CGPB), nomeado 
através do Ato Governamental nº 3.257, de 16 de dezembro de 2020, por meio da Lei nº 8.684, de 07 
de novembro de 2008, com redação atualizada pela Lei nº 11.783, de 02 de outubro de 2020, e no uso 
das suas superiores atribuições, 

RESOLVE
Art.1º - Designar o Secretário Executivo de Energia o Engenheiro ROBSON BAR-

BOSA, como Membro Substituto, para compor o Conselho Gestor de Parceria Público-Privada do 
Estado da Paraíba (CGPB), indicado da Secretaria da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio 
Ambiente-SEIRHMA, em suas ausências ou impedimentos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado da Infraestrutura,
dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

A DIRETORA-PRESIDENTE, DA EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICA-
ÇÃO S.A.-EPC, jornalista NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA, no uso das atribuições que lhe 

Empresa Paraibana de 
Comunicação - S/A - EPC

PUBLICAÇÕES: www. sispublicações.pb.gov.br
DIÁRIO OFICIAL - Fone: (83) 3218-6533 - E-mail: wdesdiario@epc.pb.gov.br

COMERCIAL - Fone; (83) 3218-6526 -  E-mail: comercialauniaopb@yahoo.com.br
CIRCULAÇÃO - Fone: (83) 3218-6518 - E-mail: circulacaoauniaopb@gmail.com

OUVIDORIA: 99143-6762

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador João Azevêdo Lins Filho

Assinatura Digital Anual...................................................................................R$ 300,00
Assinatura Digital Semestral...........................................................................R$ 150,00
Assinatura Impressa Anual ............................................................................. R$ 400,00
Assinatura Impressa Semestral ..................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................. R$      3,00

William Costa
DIRETOR DE MÍDIA IMPRESSA

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
GERENTE OPERACIONAL DE EDITORAÇÃO

Albiege Léa Fernandes
DIRETORA DE RÁDIO E TV

Naná Garcez de Castro Dória
DIRETORA PRESIDENTE

Portaria nº 001/2021/GS/SETDE                                                                  Em 08 de janeiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da 
Constituição do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 de 
agosto de 2005, bem como o contido na Lei nº 8.684, de 7 de novembro de 2008, com redação atualiza-
da por meio da Lei nº 11.783, de 2 de outubro de 2020, e

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 1º do Ato Governamental nº 3.257, de 
16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora FERNANDA CÂMARA NORAT, mat.169.364-6, 

como membro suplente, representante desta Pasta, junto ao Conselho Gestor de Parceria Público-Priva-
da do Estado da Paraíba (CGPB).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se
Cumpra-se

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico
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RESENHA/UEPB/GR/0005/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes 
processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto Fundamentação Legal

06.484/2020 Maria Auxiliadora Costa Dias Pereira
1.03482-7 0052/2021

Extinção de vínculo, em 
virtude do não retorno da 
servidora, após expirado 
prazo para o exercício de 
vacância que fi ndou em 
16/04/2020.

Lei Complementar 58/2003.

06.339/2020 Juarez de Almeida Barbosa Junior 1.02874-9 0052/2021

Extinção de vínculo, em 
virtude do não retorno do 
servidor, após expirado 
prazo para o exercício de 
vacância que fi ndou em 
27/06/2020.

Lei Complementar 58/2003.

07.042/2020 José Soares de Lira 1.06810-5 0053/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO - II, 
símbolo NAA-2, da Pró-
Reitoria de Infraestrutura 
- PROINFRA.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

07.045/2020 Francisco de Assis Alves Feitosa 1.06808-3 0054/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO - II, 
símbolo NAA-2, da Pró-
Reitoria de Infraestrutura 
- PROINFRA.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000168.2021-36 Eduardo Sales Frazão 1.06819-9 0055/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO - II, 
símbolo NAA-2, da 
Comissão Permanente de 
Concursos - CPCON.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

Universidade
Estadual da Paraíba

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
12345.000109.2021-68 Isis Coelho Soares 1.06820-2 0056/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSORA 
DE COMUNICAÇÃO, 
símbolo NAT-1, da 
Coordenadoria de 
Comunicação Social – 
CODECOM.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000109.2021-68 Apolonio da Silva Ricarte 1.06821-0 0059/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSORA 
DE COMUNICAÇÃO, 
símbolo NAT-1, da 
Coordenadoria de 
Comunicação Social – 
CODECOM.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000109.2021-68 Mahatma Gandhi Araujo Vieira 1.06822-9 0060/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 
- II, símbolo NAA-2, 
da Coordenadoria de 
Comunicação Social - 
CODECOM.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000109.2021-68 Tiago Augusto Ferreira Neves 1.06823-7 0061/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 
- II, símbolo NAA-2, 
da Coordenadoria de 
Comunicação Social - 
CODECOM.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000109.2021-68 Marcelo Davi Serafi m Duarte 1.06824-5 0062/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 
- II, símbolo NAA-2, 
da Coordenadoria de 
Comunicação Social - 
CODECOM.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000109.2021-68 Ana Flávia de Albuquerque Assis 1.06825-3 0063/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA 
- II, símbolo NAA-2, 
da Coordenadoria de 
Comunicação Social - 
CODECOM.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000215.2021-41 Alessandro dos Santos Silva 1.06827-0 0068/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO - II, 
símbolo NAA-2, com 
lotação na Pró-Reitoria de 
Cultura - PROCULT.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

07.458/2020 Antônio Germano Ramalho 1.23030-1 0058/2021

Nomeação, pro tempore, 
de cargo em comissão 
– OUVIDOR GERAL, 
símbolo NGS-2.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

NOTIFICAÇÃO

ATO PÚBLICO

NOTIFICAÇÃO

NOTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA 

NOTIFICAÇÃO 001/2021
NOTIFICAÇÃO - NOTA CIDADÃ 001/2021

RELAÇÃO DOS VENCEDORES DO 13º SORTEIO DO PROGRAMA “NOTA CIDADÃ”
CONTEMPLADOS NO CONCURSO Nº 013 – JANEIRO/2021

O Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP, no uso de suas atribuições, 
vem tornar público a relação dos contemplados no 13º sorteio (JANEIRO/2021) denominado “nota 
cidadã” com fulcro na Lei Estadual 11.519 de 25 de novembro de 2019 e publicada no Diário Ofi cial do 
Estado do dia 26/11/2019, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 39.862 de 13/12/2019, publicado no 
Diário Ofi cial do dia 14/12/2019

DADOS DO SORTEIO

PRÊMIO Nº BILHETE CPF SORTEADO

1º R$2.000,00 27720 012***.***-** RONILDO PAULINO VIEIRA

2º R$2.000,00 80308 415***.***-** ARNON CAVALCANTE DINIZ

3º R$2.000,00 83560 102***.***-** PAULO RICARDO PEREIRA DE ARAÚJO

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL Extraordinária
Pelo presente edital, os membros do Conselho de Administração e, nos termos do art. 132 e 133 da Lei 
Federal n.º 6.404/76, convocam Assembleia Geral Extraordinária para o dia 18 de janeiro de 2021, às 
09h30min (nove horas e trinta minutos), devendo ocorrer de forma não presencial, por via eletrônica. 
Ordem do Dia:
1) Informes e deliberações sobre demonstrações contábeis referentes ao exercício 2020.
2) Demais assuntos de interesse da empresa;

João Pessoa-PB, 08 de janeiro de 2021.
Lúcio Landim Batista da Costa

Representante do Acionista Estado da Paraíba
e Presidente do Conselho de Administração

Naná Garcez de Castro Dória
Presidente da EPC

e Membro do Conselho de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO Nº 01/2021
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, no uso de suas atribuições legais, resolve NOTI-
FICAR a empresa: EMVIPOL Segurança Eletrônica, através do seu representante legal, o Senhor 
Mateus Telino Monteiro – Gerente Administrativo, para no prazo de 03 (três) DIAS, comparecer a 
esta Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, 
nesta capital, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, a fi m de se pro-
nunciar a respeito dos fatos constantes as fl s. 30/31 do Processo de Instrução nº 0013781-2/2020, ora 
em tramitação nesta Secretaria. 

                                             João Pessoa, 05 de janeiro de 2021.
Bel. Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

PRESIDENTE DA CPI/SEECT-PB

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMISSÃO COORDENADORA DO CURSO 

CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS BM-2018

Nota Nº 004 -CCCCFSD- BM-2018
O Presidente da Comissão Coordenadora Geral do Concurso para o CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SOLDADOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2021, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º 022/GCG/2018-CG publicada no Diário Ofi cial 
do Estado nº 16.582, datado de 22 de março de 2018, e escudada no que pontifi ca o Edital nº 001/2018 
CFSD BM-2018, 
RESOLVE:

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                         João Pessoa, 08 de janeiro de 2021.

  Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, 
pois a situação apresentada não caracteriza um acúmulo ilícito de vínculos públicos, conforme os pare-
ceres n°007/2021/CEAC-SEAD e n°008/2021/CEAC-SEAD inserto aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

1. 20.025.021-3 174.257-4 HILDO RICARDO LIMA BEZERRA

2. 20.025.020-5 173.100-9 VINÍCIUS LACERDA CAJÚ
           
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
                                                   Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
                                                                              Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

Empresa Paraibana de 
Comunicação - S/A - EPC

Loteria do Estado
da Paraíba

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

4º R$2.000,00 75362 029***.***-** NORTON FERREIRA MOREIRA DA CRUZ FILHO

5º R$2.000,00 72311 016***.***-** MARIA HELENA RAMOS DA MOTA

76º R$2.000,00 95489 132***.***-** ANA LÚCIA CARDOSO BURITI

7º R$2.000,00 00038 486***.***-** TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA LEITE

8º R$2.000,00 74590 030***.***-** JULIANA MACEDO DOS SANTOS

9º R$2.000,00 22166 055***.***-** SILVIO CARLOS DA SILVA QUIRINO

10º R$2.000,00 84914 048***.***-** PRISCILLA TAYNA LIMA DE MEDEIROS LOPES GALVÃO

11º R$2.000,00 106017 075***.***-** ANA CARLA SOUTO DE OLIVEIRA

12º R$2.000,00 111875 120***.***-** LUÍS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

13º R$2.000,00 79555 024***.***-** RENILTON VENTURA DO NASCIMENTO

14º R$2.000,00 108172 107***.***-** JEREMIAS ANTUNES GOMES CAVALCANTI

15º R$2.000,00 011624 079***.***-** JONNATAH GREGORY BONIFÁCIO DE CARVALHO

16º R$2.000,00 160444 123***.***-** RODOLFO MOURA FRANCISCO

17º R$2.000,00 025326 044***.***-** ANTONIO JACKSON TAVARES BORGES

18º R$2.000,00 016678 788***.***-** SUELI VIEIRA RÉGIS DA SILVA

19º R$2.000,00 79707 569***.***-** FABIO FIRMINO MACHADO

20º R$2.000,00 159332 044***.***-** HELAINE CHRISTINA BARBOSA CORREIA

Especial R$ 20,000,00 91827 042***.***-** EDVANILSON ALVES COSMO

João Pessoa, 08 de janeiro de 2021
Francisco Petrônio de Oliveira Rolim

Superintendente da LOTEP

12345.000133.2021-05 Fernanda Campos 8.28917-5 0064/2021

Exoneração, a pedido, 
do cargo em comissão – 
COORDENADORA DE 
CLÍNICA, símbolo NDC-3, 
do(a) Clínica Escola de 
Odontologia - CEO – 
CCTS.

Art. 33, da Lei Complementar 
58/2003.

07.265/2020 Sérgio Henrique Gonçalves de Carvalho 8.25828-0 0065/2021

Revogar, a pedido, a 
partir de 21 de dezembro 
de 2020, o afastamento 
integral concedido através 
da PORTARIA/UEPB/
GR/0849/2018, publicado 
no DOE/PB em 10/08/2018.

Art. 47, Inciso X do Estatuto 
da Instituição

12345.000133.2021-05 Sérgio Henrique Gonçalves de Carvalho 8.25828-0 0066/2021

Nomeação de cargo 
em comissão – 
COORDENADOR DE 
CLÍNICA, símbolo 
NDC-3, da Clínica Escola 
de Odontologia – CEO 
– CCTS.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000123.2021-61 Dinaihara Torres Fernandes de Araujo 7.06826-3 0067/2021

Nomeação de cargo em 
comissão – ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA - III, 
símbolo NAA-3, do Centro 
de Ciências Exatas e Sociais 
Aplicadas - CCEA.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso 
II da Lei Complementar 
58/2013; Resolução UEPB/
CONSUNI/001/2012.

12345.000092.2021-49 Marilia Silva de Bessa 4.02703-4 0069/2021

Prorrogar a cessão do 
servidor ao Tribunal 
Regional da Paraíba - TRE/
PB, por mais 01 (um) ano, 
até 03/07/2021.

Art.90 da Lei Complementar 
n° 58/2003; Art. 47, Inciso 
X do Estatuto da Instituição; 
RESOLUÇÃO/TSE 
n°23.523/2017.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 08 de janeiro de 2021.
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EDITAL E AVISO

EDITAL E AVISO

CHAMAMENTO PÚBLICO

SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendimento 
presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.sudema.
pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.
Edital nº 001/2021

Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo

01 RENIELE GONÇALVES DOS SANTOS 29.201.932/0001-84 2019-000177 
João Pessoa, 08 de Janeiro de 2021.

MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UEPB, atendendo a determinação da Magnífi ca Reitora 
desta Instituição de Ensino Superior, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplifi cado para 
preenchimento de vagas das funções de Assistente Social e Advogado, em caráter temporário, da 
Universidade Estadual da Paraíba, disciplinado pelo Edital Normativo de Processo Seletivo nº 
001/2019, cujo resultado fi nal foi publicado no site da CPCON em 24/03/2020.
Informamos que a contratação desses será realizada mediante a entrega da documentação solicitada, 
no prazo estipulado neste Edital de Convocação. No entanto, devido ao Estado de Calamidade Pública 
decretado pelo Governo do Estado da Paraíba através do Decreto n° 40.134,  publicado no DOE-PB do 
dia 20 de março de 2020 e do Decreto  n° 40.136, publicado no DOE-PB do dia 21 de março de 2020, 
que dispõem sobre a adoção de regime de trabalho remoto no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta, a Universidade Estadual da Paraíba adotou providências de contenção ao Covid-19 para 
proteção de seus funcionários através da PORTARIA/UEPB/GR/0244/2020, estando suas atividades 
administrativas funcionando majoritariamente em home-offi  ce.
Com isso, a entrega da documentação dos candidatos deverá ser feita via e-mail, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação dessa Convocação, e a entrega dos documentos físicos deverá ser 
feita posteriormente, nas terças e quintas, no horário compreendido entre as 08:00h e 12:00h, 
na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, sala 111, 1º andar, situada na Rua Baraúnas, n. 351, Bairro 
Universitário, Campina Grande - PB.
A documentação abaixo listada deverá ser encaminhada para o endereço de e-mail progepat@setor.
uepb.edu.br.
Documentos para elaboração do contrato de trabalho:
Comprovante de escolaridade exigido no Edital (Cópia autenticada em cartório);

 Identidade (RG), CPF, Título de Eleitor, último comprovante de quitação eleitoral, Certidão de 
Nascimento ou Casamento;

 PIS/PASEP, Carteira de Trabalho (página que contém nº de série e o verso dessa página); 
 Certifi cado de Reservista (candidatos do sexo masculino);
 Comprovante de residência com CEP atualizado;
 Documentação dos Dependentes (Registro Civil, CPF, Cartão de Vacina e Comprovante de 

Matrícula dos fi lhos com idade igual ou inferior a 07 anos);
 Declaração de Imposto de Renda atualizada (caso o candidato não seja declarante, a declaração 

deve ser fi rmada por ele próprio);
 Declaração fornecida pelo órgão em que trabalhou anteriormente de não ter sofrido nenhum 

tipo de penalidade administrativa no exercício de cargo ou função pública;
 Folha de Antecedentes da Polícia Estadual dos estados em que haja residido nos últimos 5 anos 

e Polícia Federal;
 01 Fotografi a 3x4 recente e colorida (com fundo branco);
 Declaração que comprove não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 

aposentadoria compulsória, ou seja, 75 (setenta e cinco) anos;

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 – 2ª CHAMADA
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.203.000060.2020
A COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, com fundamento no artigo 21 da Lei Federal n° 8.987, de 
1995, no parágrafo 3° do art. 6° do Decreto Federal n° 8.033, de 2013, e nos artigos 137 e seguintes do 
seu Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a realização de SEGUNDA CHAMADA do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI, haja vista retifi cações 
formuladas no Edital de Chamamento Público nº 002/2020, nos Anexos: Anexo I – Termo de Refe-
rência respectivo, Anexo IV - Metodologia para Análise dos Requerimentos e Anexo V - Metodologia 
para Avaliação e Seleção do EVTEAJ.
Objeto: Identifi car interessados em elaborar e apresentar Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica, 
Ambiental e Jurídica - EVTEAJ que possa servir na concepção de Cessão Onerosa de área não afeta à 
operação portuária de propriedade da Companhia Docas da Paraíba, localizada no interior da poligonal 
do Porto Organizado de Cabedelo, para implantação e operação de um Pátio de Regulação de Cami-
nhões – Truckcenter.
Prazo para credenciamento: Os interessados que pretendam elaborar e apresentar o EVTEAJ deverão 
apresentar os documentos descritos no Edital de Chamamento Público n° 002/2020 no protocolo da 
Companhia Docas da Paraíba, ou por meio do endereço eletrônico presidencia@docas.pb.gov.br com 
a seguinte descrição no assunto: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 DO PROCEDIMENTO DE 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - PMI – QUALIFICAÇÃO – QUALIFICAÇÃO, até o dia 25 de 
janeiro de 2021.
Informações: O Edital e seus anexos atualizados, poderão ser acessados no site: www.portodecabedelo.
pb.gov.br e demais informações na Av. Presidente João Pessoa, s/n°, Centro, Cabedelo/PB, CEP n° 58.310-
000, na Companhia Docas da Paraíba, de segunda a quinta-feira das 8h00min às 16h00min e sexta-feira 
das 8h00min às 14h00min, através do email: presidencia@docas.pb.gov.br ou pelo fone 83 3250-3010.

Cabedelo/PB, 08 de janeiro de 2021.
BONFILHO MARTINS DE ANDRADE JÚNIOR

Presidente da Comissão Especial
Matrícula n° 0393

Companhia Docas
da Paraíba

Universidade
Estadual da Paraíba

 Declaração que comprove não receber proventos oriundos de cargo, aposentadoria, emprego 
ou função, exercidos no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e suas 
Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, § 10º da Constituição Federal, 
com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, ressalvadas as acumulações permitidas 
pelo inciso XVI do supracitado dispositivo constitucional;

 Em caso de acumulação, o candidato deverá apresentar, no ato da convocação, para fi ns de 
contratação, certidão contendo o cargo e a carga horária exercida para análise acerca da possibilidade 
de acumulação;

 Registro de Classe para as funções de Assistente Social e Advogado;
 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido por médico do trabalho;

EDITAL NORMATIVO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 - CCJ 
Vagas de Ampla Concorrência

Posição Nome do Candidato Função Cidade 

01 Maria Clara Ezequiel Bezerra Assistente Social Campina Grande (PB)

01 Igor Carvalho Barbosa Advogado Campina Grande (PB)

02 Caio Ricardo Gondim Cabral de Vasconcelos Advogado Campina Grande (PB)

Campina Grande (PB), 08 de janeiro de 2021. 
Josenildo Maria de Lima

Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

TORNAR PÚBLICO que o Ato Nº 205 do CFSD BM 2018, cujo expediente trata acerca da Divulgação 
do resultado da avaliação documental dos candidatos remanescentes do Concurso, encontra-se disponíveis 
no link: http://www.bombeiros.pb.gov.br/.

João Pessoa - PB, 08 de janeiro de 2021.
LUCAS SEVERIANO DE LIMA MEDEIROS– CEL QOBM

Presidente da Comissão

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente


